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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santana do Matos/RN, por meio do setor responsável 
pelas contratações, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis, visando o interesse público de obter a proposta mais vantajosa para aquisição de 
equipamentos, materiais e acessórios de Tecnologia da Informação (TI) e informática, visando 
modernizar, estruturar e aprimorar a infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal de Santana do 
Matos/RN. Os interessados deverão entrar em contato para maiores informações sobre o Termo de 
Referência e entrega de propostas na Sede da Câmara Municipal, localizada a Rua Padre Lúcio 
Gambarra, 44 – Centro – Santana do Matos/RN, das 08h00min as 13h00min de segunda a sexta, ou 
poderão enviar as solicitações e propostas para o e-mail: (setorcomprascmsm@gmail.com), dentro do 
horário estabelecido e prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia seguinte desta 
publicação, de acordo com a tabela com os itens abaixo.   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 
equipamentos, materiais e acessórios de Tecnologia da Informação (TI) e informática, visando 
modernizar, estruturar e aprimorar a infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal de Santana 
do Matos/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela abaixo: 

Item Descrição dos Itens Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
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SMARTPHONE OCTA-CORE COM 6GB DE 
MEMÓRIA RAM E 128GB DE ARMAZENAMENTO  
 
Memória e Armazenamento: 

• Espaço de armazenamento interno: 128GB; 
• Tipo Cartão de Memória Suportado: 

MicroSD; 
• Capacidade do Cartão de Memória: Até 1TB; 
• Memória RAM: 6GB; 

 
 
Processador: 

• Número de Núcleos: 8 (Octa-Core); 
• Velocidade do Processador: 2.6GHz; 

 
Bateria e Carregamento: 

• Capacidade mínima da Bateria (mAh): 
5000mAh 

• Tipo de Bateria: Ions de Lítio; 
• Voltagem: Bi-Volt; 
• Carregamento Rápido: Sim, 25W; 

 
Câmera Traseira: 

• Quantidade: 3; 
• Resolução: 48MP + 8MP + 5MP; 
• Abertura: F1.8 + F2.2 + F2.4; 
• Zoom Digital até 10x; 
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• Estabilizador Óptico de Imagem (OIS): Sim; 
• Foco Automático (AF): Sim; 
• Flash: Flash-LED; 

  
Câmera Frontal: 

• Resolução: 13MP; 
• Abertura: F2.2; 

 
Conectividade: 

• Bluetooth v5.3; 
• Conexão Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac 

2.4G+5GHz; 
• Roteador Wi-Fi: Sim; 
• NFC: Sim 
• Dual Chip: Sim; 
• Tipo de SIM: Nano-SIM (4FF); 
• USB: USB 2.0; 
• USB Conector: USB Type-C; 

 
Display: 

• Tecnologia: Super AMOLED; 
• Taxa de atualização: 60hz, 120Hz; 
• Tamanho do Display: 6.6" | 166.5mm; 
• Número de Pixel: 1080 x 2340 (FHD+); 
• Quantidade de Cores: 16 Milhões; 
• Vidro Reforçado: Sim; 

 
 
Sensores: 

• Acelerômetro, Giroscópio, Sensor 
Geomagnético, Proximidade, Luminosidade, 
Sensor Hall; 

 
 
Segurança:  

• Leitor de impressão digital, reconhecimento 
Facial; 

 
 
REDES: 
- 2G GSM (GPRS/EDGE): GSM850, GSM900, 
DCS1800, PCS1900; 
 
- 3G: B1(2100), B2(1900), B4(AWS), B5(850), 
B8(900); 
 
- 4G: B1(2100), B2(1900), B3(1800), B4(AWS), 
B5(850), B7(2600), B8(900), B12(700), B13(700), 
B17(700), B20(800), B26(850), B28(700), B66(AWS-
3); 
 
- 5G: FDD: N1(2100), N3(1800), N5(850), N7(2600), 
N8(900), N28(700), N66(AWS-3); 
 
- TDD: N40(2300), N41(2500), N78(3500); 
 
 
Orientação via satélite: 

• GPS e A-GPS; 
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Formato e Interface: 
• Formato do Aparelho: Barra; 
• Interface com o Usuário: Touch Screen; 

 
Sistema Operacional: 

• Sistema Operacional: Android 13; 
• Arquitetura: 64 bits; 

 
OBS.: O Smartphone deve ser entregue com os 
seguintes itens:  

• Carregador; 
• Cabo USB; 
• Extrator de Chip; 
• Manual do usuário; 

 
Garantia: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MULTIFUNCIONAL 
 
IMPRESSÃO: 

• Padrão de impressão frente e verso: Sim; 
• Velocidade de impressão A4 (max. ppm): 40; 
• Tipo de consumível: Cartucho de toner e 

unidade de cilindro; 
• Padrão de impressão frente e verso: Sim; 
• Resolução de impressão (dpi): 1200 x 1200 

dpi; 
• Tecnologia de impressão: Monocromática; 
• Compatibilidade: Windows, Mac OS, Linux; 

 
CONECTIVIDADE: 

• Interfaces: Ethernet RJ45, USB 2.0; 
 
CÓPIA: 

• Velocidade de cópia A4 (max. ppm): 40; 
• Capacidade de cópia: Monocromática; 
• Resolução de cópia: 1200 x 600 dpi; 
• Cópia autônoma: Sim; 

 
SCANNER: 

• Deve possuir software para digitalização 
disponibilizado pelo fabricante; 

• Resolução de digitalização óptica (dpi máx.): 
1200 x 1200 dpi (vidro de exposição), 600 x 
600 dpi (ADF); 

• Capacidade de digitalização: Monocromática 
e Colorida; 

 
PAPEL: 

• Capacidade do alimentador automático de 
documentos (págs.): 40; 

• Capacidade da bandeja multifuncional 
(págs.): 50; 

• Capacidade de saída de papel (págs.): 150; 
• Tamanho de papel (Bandeja multiuso): 

Carta, Envelope, Ofício, Executivo, A4, A5; 
• Tamanho de papel (Bandeja de papel): 

Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6; 
• Capacidade padrão de entrada de papel 

(págs.): 250; 
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GERAL: 

• Ciclo de trabalho mensal máximo: Até 
50.000 páginas; 

• Volume de impressão mensal recomendado: 
Até 3.500 páginas; 

• Voltagem: CA 110V, 50/60Hz; 
 
OBS: A impressora deve ser entregue com os 
seguintes itens: 1x cartucho de toner (rendimento 
aprox. de 8.000 páginas), 1-cilindro (rendimento 
aprox. 50.000 páginas) e 1x cabo de alimentação CA 
com plugue padrão NBR14136; 
 
Garantia: 12 meses. 
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NOTEBOOK COM TELA 15.6 FULL HD: 
 
Processador Quad Core:  

• Deve possuir (no mínimo): 4 Núcleos 
(Cores) e 8 threads com frequência Turbo 
Max (Intel) 4.20 Ghz ou Max Boost (Amd) 
até 4.00 GHz; 

• Cache L3: 4 MB; 
• Litografia: 7nm ou 10nm. 

 
Memória RAM:  

• Tipo de memória: DDR4; 
• Memória RAM: 8 GB DDR4 2666 ou 3200 

MHz em Dual Channel; 
 
 
Características Gerais: 

• Armazenamento: 512 GB SDD PCIe 3.0 x4 
NVMe (M.2 2280); 

• Tipo de tela: LED 15.6 polegadas; 
• Tela LED Full HD Widescreen Antirreflexo, 

com resolução de 1920 x 1080; 
• Webcam integrada: Sim; 
• Unidade óptica: Não possui; 
• Conector combo para alto-falante e 

microfone; 
• Dois alto-falantes estéreo; 
• Microfone integrado; 
• Sistema operacional: Windows 10 PRO 64 

bits OEM (Original de fábrica); 
• Placa de vídeo: Integrada, Intel UHD 

Graphics ou AMD Radeon; 
• Placa de som: Integrada HD audio; 
• Teclado: Português-BR ABNT2, com teclado 

numérico independente; 
• Mouse: Touchpad multi-gestual com dois 

botões; 
• Portas USB: 3 (versão 3.2 e 2.0) 
• Conexão s/ fio (wireless): 802.11 a/b/g/n/ac; 
• Conexão Bluetooth: Sim; 
• Conexão HDMI: Sim; 
• Rede ethernet: RJ45 10/100/1000 (Gigabit); 
• Bateria: mínimo de 3 células 36 Wh ou 

superior; 
• Tensão/Voltagem: Bivolt. 
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Upgrade 

• Este notebook deve possuir capacidade para 
a instalação e/ou melhorias de SSD e HDD; 

• Slot ocupado M.2 2280, compatível com 
unidades SSD PCIe 3.0 NVMe x2/x4 de até 
512GB; 

• Slot livre SATA 3, compatível com HDD ou 
SSD SATA 3 de 2.5” de até 2TB (Não 
acompanha o produto). 

 
Garantia: 12 meses 
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PATCH PANEL GIGABIT 24 PORTAS CAT.6: 
 

• Suportar a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 
BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, 
ATM, Vídeo, Sistemas de Automação 
Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) e todos os 
protocolos LAN anteriores; 

• Apresenta largura de 19", conforme 
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310E; 

• Conter porta etiquetas para identificação dos 
pontos com proteção em acrílico, contendo 
ícones azuis e vermelhos; 

• Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e 
Gigabit Ethernet; 

• Fornecido com guia traseiro que permite a 
fixação individual dos cabos; 

• Suporte aos padrões POE 802.3af e 802.3at; 
• Quantidade de posições (portas): 24 

(módulos de 6 portas); 
• Tipo de conector frontal: RJ45 fêmea fixado 

a circuito impresso; 
• Diâmetro do condutor (mm): 26 a 22 AWG; 
• Padrão de montagem: T568A e T568B; 
• Tipo de cabo: UTP CAT.6; 
• Altura: 44,45 mm (1U); 
• Largura: 482,6mm (19"); 

Acessórios que devem estar inclusos junto com o 
produto: parafusos de fixação, Ícones azul e 

vermelho, porta etiquetas em acrílico, braçadeira 
plástica, capa protetora para os contatos IDC, guia 
traseira que permite a fixação individual dos cabos. 
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SWITCH L2 GERENCIÁVEL GIGABIT 24 PORTAS:  
• Interfaces: 24× Portas RJ45 de 

10/100/1000Mbps, 4× Slots SFP Gigabit, 1× 
Porta de Console RJ45, 1× Porta de console 
Micro-USB; 

• 1x Porta de console RJ45; 
• Fonte de Alimentação: 100~240VAC, 

50/60Hz; 
• Montagem: Padrão de Rack 19”; 
• Largura de Banda / Backplane (mínimo): 56 

GBPs; 
• Taxa de encaminhamentos de pacotes 

(mínimo): 41.66 MPBs; 
• Características L2 e L2+: Roteamento 

Estático, DHCP Relay, Snooping IGMP 
V1/V2/V3, Spanning Tree STP/RSTP/MSTP, 
Filtragem/Guarda BPDU, Detecção 
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Loopback baseado na porta, Controle de 
Fluxo 802.3x; 

• Segurança: AAA (incluindo TACACS+), 
Segurança de Porta, DHCP Snooping, 
Vínculo de Porta IP-MAC, Isolamento de 
portas, Inspeção ARP, SSH v1/v2, Storm 
Control, Broadcast/Multicast/Unicast 
desconhecido, Proteção Dos, 
Gerenciamento seguro da web por meio de 
HTTPS com SSLv3/TLS 1.2; 

• Gerenciamento: Gerenciamento via web GUI 
e CLI, SNMP v1/v2c/v3, RMON (grupos 1, 2, 
3, 9), Monitoramento de CPU, Diagnóstico 
de cabos, Imagem dupla, configuração 
dupla, 802.1ab LLDP/LLDP-MED. 

• O produto deve vir obrigatoriamente 
acompanhado do manual de instruções, 
acessórios, cabo de força compatível com o 
padrão ABNT 2P+T (NBR 14136), certificado 
de garantia e kit de montagem em Rack 
padrão 19”. 

• Garantia: 12 meses; 
 
 
 
06 

FILTRO DE LINHA PARA RACK PADRÃO 19”: 
• Quantidade de tomadas:  12 (8 na parte 

traseira e 4 na parte frontal); 
• Possuir Display LED com indicador numérico 

de voltagem no painel frontal; 
• Potência: 1250W em 127V e 2500W em 

220V; 
Deve acompanhar cabo tripolar de 1,5mm diâmetro e 

1,5 metro de comprimento com plug de 10A; 

 
 
 

UND 
01   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
07 

RACK DE PISO FECHADO 36U  
 
Dimensões externas mínimas: (A x L x P):  1680mm x 
600mm x 670mm; 

• Altura útil interna: 36U; 
• Estrutura externa e interna do rack deve ser 

construída em aço; 
 
Possuir pintura eletrostática; 

• Par de planos de montagem 19'' ajustáveis 
na profundidade do rack (PLANOS DE 
FRENTE E FUNDO); 

• Tampas laterais e traseiras totalmente 
removíveis através de parafusos externos de 
fácil e rápida remoção, confeccionados em 
chapa de aço e possuir entradas de 
ventilação em ambos os lados. 

• O Rack deve possuir ampla abertura para 
passagem de cabos na parte superior e 
inferior. 

• Deve possuir base com pés emborrachados 
ou pneus. 

Porta frontal removível: Confeccionada em chapa de 
aço, com visor de acrílico e fechadura. 
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KIT PORCA GAIOLA COM PARAFUSOS PHILIPS 

M5: 
• Cada item do kit é composto por: 
• 1(uma) Porca, 1(uma) Arruela; 
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• 1(um) Parafuso Philips M5 e; 
• 1(uma) Gaiola de fixação. 
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ORGANIZADOR DE CABOS 40 MM COM TAMPA 

1U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 

da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 

• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 1U; 

• Profundidade de 40mm; 
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ORGANIZADOR DE CABOS 80 MM COM TAMPA 

1U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 

da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 

• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 1U; 

• Profundidade de 80mm; 
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ORGANIZADOR DE CABOS 85 MM COM TAMPA 

2U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 

da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 
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• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 2U; 

• Profundidade de 85mm; 
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BANDEJA DESLIZANTE 400 MM (1U) PARA RACK: 

 
Altura útil: 1U; 
Largura: Compatível com o padrão de Rack de 19 
polegadas (460mm sem orelhas); 
Ambiente de instalação: interno; 
Possuir trilho telescópico de alta qualidade que 
permita um deslizamento suave; 
Possuir aletas de ventilação ao longo do corpo; 
Possui pintura eletrostática sem texturização; 
Cor: Preta; 
Deve possuir 4 (quatro) pontos de fixação. 

 
 
 
 
 
 

UND 
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BANDEJA FIXA VENTILADA 400 MM 1U PARA 
RACK: 
 

• Altura útil: 1U; 
• Largura: Compatível com o padrão de Rack 

de 19 polegadas (460mm); 
• Possuir regulagem de profundidade no eixo 

traseiro; 
• Ambiente de instalação: interno; 
• Capacidade de carga mínima: 3 Kg; 
• Possuir aletas de ventilação ao longo do 

corpo; 
Possui pintura eletrostática sem 
texturização; 
Cor: Preta; 

Profundidade: 400mm; 

 
 
 
 
 
 
 

UND 01   
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FRENTE FALSA / TAMPA CEGA 1U PARA RACK: 
 

• Altura útil: 1U; 
• Largura: Padrão 19″ polegadas; 
• Estrutura em Aço SAE 1020; 
• Pintura: eletroestática; 
• Cor Padrão: Preto. 

 
 
 

UND 03   
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FRENTE FALSA / TAMPA CEGA 2U PARA RACK: 
 

• Altura útil: 2U; 
• Largura: Padrão 19″ polegadas; 
• Estrutura em Aço SAE 1020; 
• Pintura: eletroestática; 
• Cor Padrão: Preto. 

 
 
 

UND 02   
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PATCH CORD CAT.6 – 50CM VERMELHO: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
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sobreposta a trava do plug;  
• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 

CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 

bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 50cm; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
• Cor: Vermelho; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
17 

PATCH CORD CAT.6 – 1 METRO VERMELHO: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
sobreposta a trava do plug;  

• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 
CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 
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bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 1 metro; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
• Cor: Vermelho; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
18 

PATCH CORD CAT.6 – 3 METROS AZUL: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
sobreposta a trava do plug;  

• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 
CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 

bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 3 metros; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
• Cor: Azul; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 
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CONECTORES MACHO RJ-45 CAT.6: 
 
Cor: Transparente; 
Tipo de Conector/Cabo: RJ-45; 
Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG; 
O conector deve obrigatoriamente possuir 3 
partes, facilitando o processo de montagem, 
melhorar o desempenho elétrico e garantir a 
máxima estabilidade dos condutores dentro do 
conector; 
Tipo de cabo: U/UTP; 
Suporte a POE: 802.3af e 802.3at; 
Compatibilidade: Cabos sólidos; 
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Deve atender a norma padrão FCC 68.5 (EMI - 
Interferência Eletromagnética); 
Material do corpo do produto: Termoplástico não 
propagante a chama UL 94V-2; 
Material do contato elétrico: 8 vias em bronze 
fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin 
(2,54µm) de níquel. 
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AUTOTRANSFORMADOR 1500VA BIVOLT: 
 

• Potência: 1500 VA 
• Fusível Térmico:  Se ligar um equipamento 

que exceda a potência do 
autotransformador, o aumento da 
temperatura próximo a 130°C faz o fusível 
desligar o equipamento. Quando a 
temperatura baixa próximo a 70°C ele volta 
a funcionar. Entrada / Saída Transforma 
120V em 220V, ou 220V em 120V. Bivolt; 

• Frequência: 60Hz; 
• Gabinete: Caneca plástica; 
• Adaptador: Exclusivo sistema de W, que 

elimina o risco de choques elétricos; 
• Cordão: 3 x 0,75mm² 80 cm de acordo com 

as normas de plugues e tomadas 
NBR14136; 

• Tomadas: Tomada elétrica tripolar; 
• Cor: Preto; 
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FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS: 
 

• Potência máxima de operação: 1.270 W 
(127 volts) e 2.200 W (220 volts);  

• Quantidade de tomadas: 8 (Que devem ser 
distribuídas em 2 seções de 4 tomadas 
paralelas); 

• O filtro de linha deve possuir chave 
inteligente contra curto-circuito e sobrecarga 
e um varistor contra surtos de tensão; 

• Chave inteligente: liga/desliga com indicador 
luminoso de funcionamento; 

• Tensão: 100 a 240 Volts - bivolt automático – 
50/60 Hz;  

• Capacidade de absorção de energia em 
caso de surto elétrico: 125 joules; 

• Corrente máxima de operação: 10 ampères;  
• Deve ser fabricado em material antichamas; 
• Comprimento do cabo: 1.5 metros. 
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SWITCH  NÃO GERENCIÁVEL 8  PORTAS 
GIGABIT  

• Padrões e Protocolos: IEEE 802.3 / 802.11q 
/ 802.3u / 802.3ab / 802.3x | CSMA / CD; 

• Interface: 8x 10/100/1000Mbps portas, 
autonegociação, Auto-MDI / MDIX; 

• Tamanho do buffer: 2Mb; 
• Fonte de alimentação externa: 100-240 V 

CA, 50 / 60Hz; 
• Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 pol. (158 

x 101 x 25 mm); 
• Indicador LED: Power System | Link, 

indicadores de velocidade e atividade em 
cada porta RJ-45; 
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• Capacidade mínima de Switching: 16 Gbps; 
• Suporte a QoS (IEEE 802.1p); 
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ACCESS POINT UNIFI WIFI 6 LONG RANGE MIMO 
4X4 DUAL BAND 
 
Hardware 

• Interface de Gerência Ethernet, 
Bluetooth Low Energy 5.0; 

• Interface de Rede: (1) RJ-45 Gigabit 
Ethernet; 

• Botão: Reset de Fábrica; 
• LED: Branco/Azul; 
• Método de Alimentação: PoE+, PoE Passivo 

(48V); 
• Fonte de Alimentação: Switch PoE UniFi, 

Injetor PoE 48V, 0.5A; 
• Voltagem Suportada: 44 a 57VDC; 
• Consumo Máximo de Energia: 16,5W; 
• Potência Máxima TX: 2.4 GHz (26 dBm), 5 

GHz (26 dBm);   
• MIMO:  
• 2.4 GHz (4x4);  
• 5 GHz (4x4);  
• Taxa de Transmissão: 2.4 GHz (600 Mbps), 

5 Ghz (2400 Mbps); 
• Ganho de Antena: 2.4 GHz (4 dBi), 5 GHz 

(5.5 dBi); 
• Montagem: Teto/Parede (Acessórios 

Incluídos); 
• Temepratura de Operação: -30 a 60° C; 
• Umidade de Operação: 5 a 95% Sem 

Condensação; 
• Certificações Anatel, CE, FCC, IC. 

 
Software: 

• Padrões WiFi: 802.11a/b/g, WiFi 4/WiFi 
5/WiFi 6; 

• Segurança Sem Fio: WPA-PSK, WPA-
Enterprise (WPA/WPA2/WPA3); 

• BSSID: 8 por Rádio; 
• VLAN: 802.1Q; 
• QoS Avançado: Restrição de Banda por 

Usuário; 
• Isolamento do Tráfego de Visitantes: 

Suportado; 
• Clientes Simultâneos: 300+. 

 
OBS: O Access Point deve vir acompanhado do 
injetor PoE 48V original do produto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

01   

 
 
 
 
24 

ACCESS POINT UNIFI UAP-AC-HD WIFI 5 WAVE 2 
MIMO 4X4 DUAL BAND 
 
Hardware 

• Interface de Gerência Ethernet LAN; 
• Interface de Rede: (2) RJ-45 Gigabit 

Ethernet; 
• Botão: Reset de Fábrica; 
• LED: Branco/Azul 
• Método de Alimentação: PoE+ (802.3af); 
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• Fonte de Alimentação: Fonte PoE de 48V 
0.5A; 

• Voltagem Suportada: 44 a 57VDC; 
• Consumo Máximo de Energia: 17W; 
• Potência Máxima TX: 2.4 GHz (25 dBm), 5 

GHz (25 dBm);   
• MIMO:  
• 2.4 GHz (4x4);  
• 5 GHz (4x4);  
• Taxa de Transmissão: 2.4 GHz (800 Mbps), 

5 Ghz (1700 Mbps); 
• Ganho de Antena: 2.4 GHz (3 dBi), 5 GHz (4 

dBi); 
• Montagem: Teto/Parede (Acessórios 

Incluídos); 
• Temperatura de Operação: -30 a 60° C; 
• Umidade de Operação: 5 a 95% Sem 

Condensação; 
• Certificações Anatel, CE, FCC, IC; 

 
Software: 

• Padrões WiFi: 802.11a/b/g/ac, WiFi 4/WiFi 5 
– Wave 2; 

• Segurança Sem Fio: WPA-PSK, WPA-
Enterprise (WPA/WPA2); 

• BSSID: 8 por Rádio; 
• VLAN: 802.1Q; 
• QoS Avançado: Restrição de Banda por 

Usuário; 
• Isolamento do Tráfego de Visitantes: 

Suportado; 
• Clientes Simultâneos: 500+. 

 
OBS: O Access Point deve vir acompanhado do 
injetor PoE 48V original do produto. 
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CONECTOR FÊMEA KEYSTONE CAT.6 RJ45 PARA 
ESPELHO DE EMBUTIR NA PAREDE 
 

• Tipo de Conector/Cabo: RJ-45; 
• Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Normas: ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, 
EN 50173-1, IEC 60603-7, FCC parte 68, 
NBR 14565, NMX-I-248-NYCE-2008; 

• Conexão traseira: Padrão 110 IDC, 8 
posições, em bronze fósforo estanhado, 
para condutores de 22 a 26 AWG; 

• Tipo de Conector Traseiro: Conector IDC 
com decapagem automática; 

• Padrão de montagem: T568A e T568B; 
• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Suporte a POE: 802.3af, 802.3at e 802.3bt; 
• Compatibilidade: espelhos de embutir e de 

sobrepor; 
• Material do corpo do produto: Termoplástico 
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de alto impacto não propagante a chama; 
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MÓDULO DE SOBREPOR COM CONECTOR 
FÊMEA KEYSTONE RJ45 COM 1 (UMA) SAÍDA 
 
* Indicada para uso em redes locais que não 
possuam infraestrutura para instalações embutidas, 
em parede ou piso, demandando sistemas de 
distribuição sobrepostos às superfícies. 
 

• O módulo já deve vir obrigatoriamente 
acompanhado com 1 (um) keystone fêmea 
RJ45 CAT6; 

• Deve possuir encaixe facilitado para 
canaletas do “Sistema X”; 

• Não propagante à chama - UL 94 V-0;  
Cor: branca. 
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MÓDULO DE SOBREPOR COM CONECTOR 
FÊMEA KEYSTONE RJ45 COM 2 (DUAS) SAÍDAS 
 
* Indicada para uso em redes locais que não 
possuam infraestrutura para instalações embutidas, 
em parede ou piso, demandando sistemas de 
distribuição sobrepostos às superfícies. 
 

• O módulo já deve vir obrigatoriamente 
acompanhado com 2 (dois) keystones 
fêmeas RJ45 CAT6; 

• Deve possuir encaixe facilitado para 
canaletas do “Sistema X”; 

• Não propagante à chama - UL 94 V-0;  
• Cor: branca. 
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 VALOR TOTAL:  
 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo que 
as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço 
eletrônico: (setorcomprascmsm@gmail.com), fazendo referência ao aviso de Contratação Direta 
até a data Limite: 06/10/2023 até as 17:00h, sendo facultado a previsão de entrega da 
documentação e proposta de preços na sede da Câmara Municipal, aos cuidados do Setor de 
Licitação até as 13:00h. 

2.1.1 Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo 
órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 
documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no processo de Dispensa de licitação, não cabendo ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
suas informações, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de Licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta inicial, na forma 
deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará para 
e-mail: setorcomprascmsm@gmail.com ou entregar na seda da Câmara Municipal a proposta e 
documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento 
e envio das propostas. 

3.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Aviso, redigida em 
papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 
inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail, CPF e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 
reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nas demais etapas de negociações, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.9. No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, demonstrar Termo de Aceitação/atestado, 
relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.3. Que se responsabiliza pelas informações que forem disponibilizadas, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos parágrafos 
1º ao 3º do art. 4º da lei 14.133/2021. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

4.1. Encerrado o prazo para envio das propostas e documentação, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata ou 
mapa do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

4.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

4.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo órgão, desde que não haja 
majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 6. – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na ordem de classificação. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
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a) SICAF ou Outras Ferramentas Online;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) 
 

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no respectivo Relatório. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por de forma online, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes e obtidas de 
forma online para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 

5.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes de forma 
online, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, ou de forma física, no 
prazo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação. 
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir: 

6.2. Habilitação jurídica 

6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

6.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

6.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

6.3.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.3.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.4. Habilitação econômico-financeira: 

6.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

6.5. Habilitação técnica:  

6.5.1. Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de serviços e fornecimentos 
similares ao objeto da dispensa de licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da pretensa contratação. 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente como Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (Três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação; 

9.5. Poderá esta Câmara Municipal, revogar o presente Aviso de Dispensa e demais anexos, no todo 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

9.6. A Câmara Municipal poderá anular o presente Aviso de Dispensa e demais anexos, no todo em 
parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação; 

9.7. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso de Dispensa, não gera direito a indenização; 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência 
e qualquer outra documentação complementar de habilitação exigida. 

 

Santana do Matos/RN, 02 de Outubro de 2023 
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__________________________________ 

Servidor responsável 
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ANEXO I 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE  SANTANA DO MATOS - RN  
 
Prezado(a) Senhor(a),  

1 - Pela presente submetemos à apreciação de V. S.ª a nossa proposta para fornecimento do(s) 
produto(s) / serviço(s) constantes no Aviso de Dispensa nº___, referente ao objeto e demais itens 
relacionados abaixo. Nossa empresa oferece o menor preço por item. 

2 – Valor Total da Presente Proposta é de R$ _____ (_________), conforme abaixo: 

 

Item Descrição dos Itens Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

SMARTPHONE OCTA-CORE COM 6GB DE 
MEMÓRIA RAM E 128GB DE ARMAZENAMENTO  
 
Memória e Armazenamento: 

• Espaço de armazenamento interno: 128GB; 
• Tipo Cartão de Memória Suportado: 

MicroSD; 
• Capacidade do Cartão de Memória: Até 1TB; 
• Memória RAM: 6GB; 

 
 
Processador: 

• Número de Núcleos: 8 (Octa-Core); 
• Velocidade do Processador: 2.6GHz; 

 
Bateria e Carregamento: 

• Capacidade mínima da Bateria (mAh): 
5000mAh 

• Tipo de Bateria: Ions de Lítio; 
• Voltagem: Bi-Volt; 
• Carregamento Rápido: Sim, 25W; 

 
Câmera Traseira: 

• Quantidade: 3; 
• Resolução: 48MP + 8MP + 5MP; 
• Abertura: F1.8 + F2.2 + F2.4; 
• Zoom Digital até 10x; 
• Estabilizador Óptico de Imagem (OIS): Sim; 
• Foco Automático (AF): Sim; 
• Flash: Flash-LED; 

  
Câmera Frontal: 

• Resolução: 13MP; 
• Abertura: F2.2; 

 
Conectividade: 

• Bluetooth v5.3; 
• Conexão Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac 

2.4G+5GHz; 
• Roteador Wi-Fi: Sim; 
• NFC: Sim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 
 
 

01   
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• Dual Chip: Sim; 
• Tipo de SIM: Nano-SIM (4FF); 
• USB: USB 2.0; 
• USB Conector: USB Type-C; 

 
Display: 

• Tecnologia: Super AMOLED; 
• Taxa de atualização: 60hz, 120Hz; 
• Tamanho do Display: 6.6" | 166.5mm; 
• Número de Pixel: 1080 x 2340 (FHD+); 
• Quantidade de Cores: 16 Milhões; 
• Vidro Reforçado: Sim; 

 
 
Sensores: 

• Acelerômetro, Giroscópio, Sensor 
Geomagnético, Proximidade, Luminosidade, 
Sensor Hall; 

 
 
Segurança:  

• Leitor de impressão digital, reconhecimento 
Facial; 

 
 
REDES: 
- 2G GSM (GPRS/EDGE): GSM850, GSM900, 
DCS1800, PCS1900; 
 
- 3G: B1(2100), B2(1900), B4(AWS), B5(850), 
B8(900); 
 
- 4G: B1(2100), B2(1900), B3(1800), B4(AWS), 
B5(850), B7(2600), B8(900), B12(700), B13(700), 
B17(700), B20(800), B26(850), B28(700), B66(AWS-
3); 
 
- 5G: FDD: N1(2100), N3(1800), N5(850), N7(2600), 
N8(900), N28(700), N66(AWS-3); 
 
- TDD: N40(2300), N41(2500), N78(3500); 
 
 
Orientação via satélite: 

• GPS e A-GPS; 
 
Formato e Interface: 

• Formato do Aparelho: Barra; 
• Interface com o Usuário: Touch Screen; 

 
Sistema Operacional: 

• Sistema Operacional: Android 13; 
• Arquitetura: 64 bits; 

 
OBS.: O Smartphone deve ser entregue com os 
seguintes itens:  

• Carregador; 
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• Cabo USB; 
• Extrator de Chip; 
• Manual do usuário; 

 
Garantia: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MULTIFUNCIONAL 
 
IMPRESSÃO: 

• Padrão de impressão frente e verso: Sim; 
• Velocidade de impressão A4 (max. ppm): 40; 
• Tipo de consumível: Cartucho de toner e 

unidade de cilindro; 
• Padrão de impressão frente e verso: Sim; 
• Resolução de impressão (dpi): 1200 x 1200 

dpi; 
• Tecnologia de impressão: Monocromática; 
• Compatibilidade: Windows, Mac OS, Linux; 

 
CONECTIVIDADE: 

• Interfaces: Ethernet RJ45, USB 2.0; 
 
CÓPIA: 

• Velocidade de cópia A4 (max. ppm): 40; 
• Capacidade de cópia: Monocromática; 
• Resolução de cópia: 1200 x 600 dpi; 
• Cópia autônoma: Sim; 

 
SCANNER: 

• Deve possuir software para digitalização 
disponibilizado pelo fabricante; 

• Resolução de digitalização óptica (dpi máx.): 
1200 x 1200 dpi (vidro de exposição), 600 x 
600 dpi (ADF); 

• Capacidade de digitalização: Monocromática 
e Colorida; 

 
PAPEL: 

• Capacidade do alimentador automático de 
documentos (págs.): 40; 

• Capacidade da bandeja multifuncional 
(págs.): 50; 

• Capacidade de saída de papel (págs.): 150; 
• Tamanho de papel (Bandeja multiuso): 

Carta, Envelope, Ofício, Executivo, A4, A5; 
• Tamanho de papel (Bandeja de papel): 

Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6; 
• Capacidade padrão de entrada de papel 

(págs.): 250; 
 
GERAL: 

• Ciclo de trabalho mensal máximo: Até 
50.000 páginas; 

• Volume de impressão mensal recomendado: 
Até 3.500 páginas; 

• Voltagem: CA 110V, 50/60Hz; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 
 

01   
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OBS: A impressora deve ser entregue com os 
seguintes itens: 1x cartucho de toner (rendimento 
aprox. de 8.000 páginas), 1-cilindro (rendimento 
aprox. 50.000 páginas) e 1x cabo de alimentação CA 
com plugue padrão NBR14136; 
 
Garantia: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTEBOOK COM TELA 15.6 FULL HD: 
 
Processador Quad Core:  

• Deve possuir (no mínimo): 4 Núcleos 
(Cores) e 8 threads com frequência Turbo 
Max (Intel) 4.20 Ghz ou Max Boost (Amd) 
até 4.00 GHz; 

• Cache L3: 4 MB; 
• Litografia: 7nm ou 10nm. 

 
Memória RAM:  

• Tipo de memória: DDR4; 
• Memória RAM: 8 GB DDR4 2666 ou 3200 

MHz em Dual Channel; 
 
 
Características Gerais: 

• Armazenamento: 512 GB SDD PCIe 3.0 x4 
NVMe (M.2 2280); 

• Tipo de tela: LED 15.6 polegadas; 
• Tela LED Full HD Widescreen Antirreflexo, 

com resolução de 1920 x 1080; 
• Webcam integrada: Sim; 
• Unidade óptica: Não possui; 
• Conector combo para alto-falante e 

microfone; 
• Dois alto-falantes estéreo; 
• Microfone integrado; 
• Sistema operacional: Windows 10 PRO 64 

bits OEM (Original de fábrica); 
• Placa de vídeo: Integrada, Intel UHD 

Graphics ou AMD Radeon; 
• Placa de som: Integrada HD audio; 
• Teclado: Português-BR ABNT2, com teclado 

numérico independente; 
• Mouse: Touchpad multi-gestual com dois 

botões; 
• Portas USB: 3 (versão 3.2 e 2.0) 
• Conexão s/ fio (wireless): 802.11 a/b/g/n/ac; 
• Conexão Bluetooth: Sim; 
• Conexão HDMI: Sim; 
• Rede ethernet: RJ45 10/100/1000 (Gigabit); 
• Bateria: mínimo de 3 células 36 Wh ou 

superior; 
• Tensão/Voltagem: Bivolt. 

 
Upgrade 

• Este notebook deve possuir capacidade para 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

02   
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a instalação e/ou melhorias de SSD e HDD; 
• Slot ocupado M.2 2280, compatível com 

unidades SSD PCIe 3.0 NVMe x2/x4 de até 
512GB; 

• Slot livre SATA 3, compatível com HDD ou 
SSD SATA 3 de 2.5” de até 2TB (Não 
acompanha o produto). 

 
Garantia: 12 meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

PATCH PANEL GIGABIT 24 PORTAS CAT.6: 
 

• Suportar a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 
BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, 
ATM, Vídeo, Sistemas de Automação 
Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) e todos os 
protocolos LAN anteriores; 

• Apresenta largura de 19", conforme 
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310E; 

• Conter porta etiquetas para identificação dos 
pontos com proteção em acrílico, contendo 
ícones azuis e vermelhos; 

• Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e 
Gigabit Ethernet; 

• Fornecido com guia traseiro que permite a 
fixação individual dos cabos; 

• Suporte aos padrões POE 802.3af e 802.3at; 
• Quantidade de posições (portas): 24 

(módulos de 6 portas); 
• Tipo de conector frontal: RJ45 fêmea fixado 

a circuito impresso; 
• Diâmetro do condutor (mm): 26 a 22 AWG; 
• Padrão de montagem: T568A e T568B; 
• Tipo de cabo: UTP CAT.6; 
• Altura: 44,45 mm (1U); 
• Largura: 482,6mm (19"); 

Acessórios que devem estar inclusos junto com o 
produto: parafusos de fixação, Ícones azul e 

vermelho, porta etiquetas em acrílico, braçadeira 
plástica, capa protetora para os contatos IDC, guia 
traseira que permite a fixação individual dos cabos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 

01   

 
 
 
 
 
 
 
 
05 

SWITCH L2 GERENCIÁVEL GIGABIT 24 PORTAS:  
• Interfaces: 24× Portas RJ45 de 

10/100/1000Mbps, 4× Slots SFP Gigabit, 1× 
Porta de Console RJ45, 1× Porta de console 
Micro-USB; 

• 1x Porta de console RJ45; 
• Fonte de Alimentação: 100~240VAC, 

50/60Hz; 
• Montagem: Padrão de Rack 19”; 
• Largura de Banda / Backplane (mínimo): 56 

GBPs; 
• Taxa de encaminhamentos de pacotes 

(mínimo): 41.66 MPBs; 
• Características L2 e L2+: Roteamento 

Estático, DHCP Relay, Snooping IGMP 
V1/V2/V3, Spanning Tree STP/RSTP/MSTP, 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
01   
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Filtragem/Guarda BPDU, Detecção 
Loopback baseado na porta, Controle de 
Fluxo 802.3x; 

• Segurança: AAA (incluindo TACACS+), 
Segurança de Porta, DHCP Snooping, 
Vínculo de Porta IP-MAC, Isolamento de 
portas, Inspeção ARP, SSH v1/v2, Storm 
Control, Broadcast/Multicast/Unicast 
desconhecido, Proteção Dos, 
Gerenciamento seguro da web por meio de 
HTTPS com SSLv3/TLS 1.2; 

• Gerenciamento: Gerenciamento via web GUI 
e CLI, SNMP v1/v2c/v3, RMON (grupos 1, 2, 
3, 9), Monitoramento de CPU, Diagnóstico 
de cabos, Imagem dupla, configuração 
dupla, 802.1ab LLDP/LLDP-MED. 

• O produto deve vir obrigatoriamente 
acompanhado do manual de instruções, 
acessórios, cabo de força compatível com o 
padrão ABNT 2P+T (NBR 14136), certificado 
de garantia e kit de montagem em Rack 
padrão 19”. 

• Garantia: 12 meses; 
 
 
 
06 

FILTRO DE LINHA PARA RACK PADRÃO 19”: 
• Quantidade de tomadas:  12 (8 na parte 

traseira e 4 na parte frontal); 
• Possuir Display LED com indicador numérico 

de voltagem no painel frontal; 
• Potência: 1250W em 127V e 2500W em 

220V; 
Deve acompanhar cabo tripolar de 1,5mm diâmetro e 

1,5 metro de comprimento com plug de 10A; 

 
 
 

UND 
01   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
07 

RACK DE PISO FECHADO 36U  
 
Dimensões externas mínimas: (A x L x P):  1680mm x 
600mm x 670mm; 

• Altura útil interna: 36U; 
• Estrutura externa e interna do rack deve ser 

construída em aço; 
 
Possuir pintura eletrostática; 

• Par de planos de montagem 19'' ajustáveis 
na profundidade do rack (PLANOS DE 
FRENTE E FUNDO); 

• Tampas laterais e traseiras totalmente 
removíveis através de parafusos externos de 
fácil e rápida remoção, confeccionados em 
chapa de aço e possuir entradas de 
ventilação em ambos os lados. 

• O Rack deve possuir ampla abertura para 
passagem de cabos na parte superior e 
inferior. 

• Deve possuir base com pés emborrachados 
ou pneus. 

Porta frontal removível: Confeccionada em chapa de 
aço, com visor de acrílico e fechadura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 01   

 KIT PORCA GAIOLA COM PARAFUSOS PHILIPS  150   
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08 M5: 
• Cada item do kit é composto por: 
• 1(uma) Porca, 1(uma) Arruela; 
• 1(um) Parafuso Philips M5 e; 
• 1(uma) Gaiola de fixação. 

 
UND 

 

 

 

 

 

 

 

09 

 

 

 

 

ORGANIZADOR DE CABOS 40 MM COM TAMPA 

1U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 

da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 

• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 1U; 

• Profundidade de 40mm; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 03   

 

 

 

 

 

 

 

10 

ORGANIZADOR DE CABOS 80 MM COM TAMPA 

1U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 

da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 

• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 1U; 

• Profundidade de 80mm; 
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ORGANIZADOR DE CABOS 85 MM COM TAMPA 

2U PARA RACK: 

 

• Acabamento: pintura eletroestática; 

• Largura: 19" polegadas, conforme requisitos 
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da norma ansi/tia/eia-310d; 

• Deve possuir tampa metálica removível; 

• Cor: preto; 

• Aplicação: indoor; 

• Compatibilidade: rack 19"; 

• Material: aço; 

• Tipo de produto: acessório para 

infraestrutura de telecomunicações; 

• Altura útil 2U; 

• Profundidade de 85mm; 
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BANDEJA DESLIZANTE 400 MM (1U) PARA RACK: 

 
Altura útil: 1U; 
Largura: Compatível com o padrão de Rack de 19 
polegadas (460mm sem orelhas); 
Ambiente de instalação: interno; 
Possuir trilho telescópico de alta qualidade que 
permita um deslizamento suave; 
Possuir aletas de ventilação ao longo do corpo; 
Possui pintura eletrostática sem texturização; 
Cor: Preta; 
Deve possuir 4 (quatro) pontos de fixação. 
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13 

BANDEJA FIXA VENTILADA 400 MM 1U PARA 
RACK: 
 

• Altura útil: 1U; 
• Largura: Compatível com o padrão de Rack 

de 19 polegadas (460mm); 
• Possuir regulagem de profundidade no eixo 

traseiro; 
• Ambiente de instalação: interno; 
• Capacidade de carga mínima: 3 Kg; 
• Possuir aletas de ventilação ao longo do 

corpo; 
Possui pintura eletrostática sem 
texturização; 
Cor: Preta; 

Profundidade: 400mm; 
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FRENTE FALSA / TAMPA CEGA 1U PARA RACK: 
 

• Altura útil: 1U; 
• Largura: Padrão 19″ polegadas; 
• Estrutura em Aço SAE 1020; 
• Pintura: eletroestática; 
• Cor Padrão: Preto. 
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FRENTE FALSA / TAMPA CEGA 2U PARA RACK: 
 

• Altura útil: 2U; 
• Largura: Padrão 19″ polegadas; 
• Estrutura em Aço SAE 1020; 
• Pintura: eletroestática; 
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• Cor Padrão: Preto. 
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PATCH CORD CAT.6 – 50CM VERMELHO: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
sobreposta a trava do plug;  

• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 
CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 

bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 50cm; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
• Cor: Vermelho; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 
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PATCH CORD CAT.6 – 1 METRO VERMELHO: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
sobreposta a trava do plug;  

• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 
CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
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diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 

bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 1 metro; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
• Cor: Vermelho; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 
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PATCH CORD CAT.6 – 3 METROS AZUL: 
 

• O patch cord deve, obrigatoriamente, possuir 
capas termoplásticas protetoras ("boot") 
injetadas de fábrica para evitar "fadiga no 
cabo" em movimentos na conexão e que 
evitam a desconexão acidental da estação. 
Esta capa protetora deve apresentar o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e 
sua estrutura evita o fisgamento por ser 
sobreposta a trava do plug;  

• SERÁ REPROVADO QUALQUER PATCH 
CORD PRODUZIDO DE FORMA 
ARTESANAL OU QUE NÃO ESTEJA 
DENTRO DOS PADRÕES. Somente serão 
aceitos patch cords produzidos por 
fabricantes que seguem todas as normas e 
diretrizes de qualidade e desempenho 
citadas abaixo: 

• Tipo de conector: RJ-45 em ambas as 
pontas; 

• Padrão de montagem: T568A/B ou Cross-
over; 

• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial, e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG; 
• Material do contato elétrico: 8 vias em 

bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel. 

• Comprimento mínimo: 3 metros; 
• Diâmetro nominal: 5,5mm; 
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• Cor: Azul; 
• Normas: ISSO/IEC 11801, IEC 60603-7, 

NBR 14565; 
• Certificações: ANATEL CM e CMR. 
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CONECTORES MACHO RJ-45 CAT.6: 
 
Cor: Transparente; 
Tipo de Conector/Cabo: RJ-45; 
Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG; 
O conector deve obrigatoriamente possuir 3 
partes, facilitando o processo de montagem, 
melhorar o desempenho elétrico e garantir a 
máxima estabilidade dos condutores dentro do 
conector; 
Tipo de cabo: U/UTP; 
Suporte a POE: 802.3af e 802.3at; 
Compatibilidade: Cabos sólidos; 
Deve atender a norma padrão FCC 68.5 (EMI - 
Interferência Eletromagnética); 
Material do corpo do produto: Termoplástico não 
propagante a chama UL 94V-2; 
Material do contato elétrico: 8 vias em bronze 
fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin 
(2,54µm) de níquel. 
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20 

AUTOTRANSFORMADOR 1500VA BIVOLT: 
 

• Potência: 1500 VA 
• Fusível Térmico:  Se ligar um equipamento 

que exceda a potência do 
autotransformador, o aumento da 
temperatura próximo a 130°C faz o fusível 
desligar o equipamento. Quando a 
temperatura baixa próximo a 70°C ele volta 
a funcionar. Entrada / Saída Transforma 
120V em 220V, ou 220V em 120V. Bivolt; 

• Frequência: 60Hz; 
• Gabinete: Caneca plástica; 
• Adaptador: Exclusivo sistema de W, que 

elimina o risco de choques elétricos; 
• Cordão: 3 x 0,75mm² 80 cm de acordo com 

as normas de plugues e tomadas 
NBR14136; 

• Tomadas: Tomada elétrica tripolar; 
• Cor: Preto; 
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FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS: 
 

• Potência máxima de operação: 1.270 W 
(127 volts) e 2.200 W (220 volts);  

• Quantidade de tomadas: 8 (Que devem ser 
distribuídas em 2 seções de 4 tomadas 
paralelas); 

• O filtro de linha deve possuir chave 
inteligente contra curto-circuito e sobrecarga 
e um varistor contra surtos de tensão; 

• Chave inteligente: liga/desliga com indicador 
luminoso de funcionamento; 

• Tensão: 100 a 240 Volts - bivolt automático – 
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50/60 Hz;  
• Capacidade de absorção de energia em 

caso de surto elétrico: 125 joules; 
• Corrente máxima de operação: 10 ampères;  
• Deve ser fabricado em material antichamas; 
• Comprimento do cabo: 1.5 metros. 
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SWITCH  NÃO GERENCIÁVEL 8  PORTAS 
GIGABIT  

• Padrões e Protocolos: IEEE 802.3 / 802.11q 
/ 802.3u / 802.3ab / 802.3x | CSMA / CD; 

• Interface: 8x 10/100/1000Mbps portas, 
autonegociação, Auto-MDI / MDIX; 

• Tamanho do buffer: 2Mb; 
• Fonte de alimentação externa: 100-240 V 

CA, 50 / 60Hz; 
• Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 pol. (158 

x 101 x 25 mm); 
• Indicador LED: Power System | Link, 

indicadores de velocidade e atividade em 
cada porta RJ-45; 

• Capacidade mínima de Switching: 16 Gbps; 
• Suporte a QoS (IEEE 802.1p); 
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ACCESS POINT UNIFI WIFI 6 LONG RANGE MIMO 
4X4 DUAL BAND 
 
Hardware 

• Interface de Gerência Ethernet, 
Bluetooth Low Energy 5.0; 

• Interface de Rede: (1) RJ-45 Gigabit 
Ethernet; 

• Botão: Reset de Fábrica; 
• LED: Branco/Azul; 
• Método de Alimentação: PoE+, PoE Passivo 

(48V); 
• Fonte de Alimentação: Switch PoE UniFi, 

Injetor PoE 48V, 0.5A; 
• Voltagem Suportada: 44 a 57VDC; 
• Consumo Máximo de Energia: 16,5W; 
• Potência Máxima TX: 2.4 GHz (26 dBm), 5 

GHz (26 dBm);   
• MIMO:  
• 2.4 GHz (4x4);  
• 5 GHz (4x4);  
• Taxa de Transmissão: 2.4 GHz (600 Mbps), 

5 Ghz (2400 Mbps); 
• Ganho de Antena: 2.4 GHz (4 dBi), 5 GHz 

(5.5 dBi); 
• Montagem: Teto/Parede (Acessórios 

Incluídos); 
• Temepratura de Operação: -30 a 60° C; 
• Umidade de Operação: 5 a 95% Sem 

Condensação; 
• Certificações Anatel, CE, FCC, IC. 

 
Software: 

• Padrões WiFi: 802.11a/b/g, WiFi 4/WiFi 
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5/WiFi 6; 
• Segurança Sem Fio: WPA-PSK, WPA-

Enterprise (WPA/WPA2/WPA3); 
• BSSID: 8 por Rádio; 
• VLAN: 802.1Q; 
• QoS Avançado: Restrição de Banda por 

Usuário; 
• Isolamento do Tráfego de Visitantes: 

Suportado; 
• Clientes Simultâneos: 300+. 

 
OBS: O Access Point deve vir acompanhado do 
injetor PoE 48V original do produto. 
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ACCESS POINT UNIFI UAP-AC-HD WIFI 5 WAVE 2 
MIMO 4X4 DUAL BAND 
 
Hardware 

• Interface de Gerência Ethernet LAN; 
• Interface de Rede: (2) RJ-45 Gigabit 

Ethernet; 
• Botão: Reset de Fábrica; 
• LED: Branco/Azul 
• Método de Alimentação: PoE+ (802.3af); 
• Fonte de Alimentação: Fonte PoE de 48V 

0.5A; 
• Voltagem Suportada: 44 a 57VDC; 
• Consumo Máximo de Energia: 17W; 
• Potência Máxima TX: 2.4 GHz (25 dBm), 5 

GHz (25 dBm);   
• MIMO:  
• 2.4 GHz (4x4);  
• 5 GHz (4x4);  
• Taxa de Transmissão: 2.4 GHz (800 Mbps), 

5 Ghz (1700 Mbps); 
• Ganho de Antena: 2.4 GHz (3 dBi), 5 GHz (4 

dBi); 
• Montagem: Teto/Parede (Acessórios 

Incluídos); 
• Temperatura de Operação: -30 a 60° C; 
• Umidade de Operação: 5 a 95% Sem 

Condensação; 
• Certificações Anatel, CE, FCC, IC; 

 
Software: 

• Padrões WiFi: 802.11a/b/g/ac, WiFi 4/WiFi 5 
– Wave 2; 

• Segurança Sem Fio: WPA-PSK, WPA-
Enterprise (WPA/WPA2); 

• BSSID: 8 por Rádio; 
• VLAN: 802.1Q; 
• QoS Avançado: Restrição de Banda por 

Usuário; 
• Isolamento do Tráfego de Visitantes: 

Suportado; 
• Clientes Simultâneos: 500+. 
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OBS: O Access Point deve vir acompanhado do 
injetor PoE 48V original do produto. 
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CONECTOR FÊMEA KEYSTONE CAT.6 RJ45 PARA 
ESPELHO DE EMBUTIR NA PAREDE 
 

• Tipo de Conector/Cabo: RJ-45; 
• Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG; 
• Aplicação: Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de 
Automação Predial e todos os protocolos 
LAN anteriores; 

• Normas: ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, 
EN 50173-1, IEC 60603-7, FCC parte 68, 
NBR 14565, NMX-I-248-NYCE-2008; 

• Conexão traseira: Padrão 110 IDC, 8 
posições, em bronze fósforo estanhado, 
para condutores de 22 a 26 AWG; 

• Tipo de Conector Traseiro: Conector IDC 
com decapagem automática; 

• Padrão de montagem: T568A e T568B; 
• Tipo de cabo: U/UTP CAT.6; 
• Suporte a POE: 802.3af, 802.3at e 802.3bt; 
• Compatibilidade: espelhos de embutir e de 

sobrepor; 
• Material do corpo do produto: Termoplástico 

de alto impacto não propagante a chama; 
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MÓDULO DE SOBREPOR COM CONECTOR 
FÊMEA KEYSTONE RJ45 COM 1 (UMA) SAÍDA 
 
* Indicada para uso em redes locais que não 
possuam infraestrutura para instalações embutidas, 
em parede ou piso, demandando sistemas de 
distribuição sobrepostos às superfícies. 
 

• O módulo já deve vir obrigatoriamente 
acompanhado com 1 (um) keystone fêmea 
RJ45 CAT6; 

• Deve possuir encaixe facilitado para 
canaletas do “Sistema X”; 

• Não propagante à chama - UL 94 V-0;  
Cor: branca. 
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MÓDULO DE SOBREPOR COM CONECTOR 
FÊMEA KEYSTONE RJ45 COM 2 (DUAS) SAÍDAS 
 
* Indicada para uso em redes locais que não 
possuam infraestrutura para instalações embutidas, 
em parede ou piso, demandando sistemas de 
distribuição sobrepostos às superfícies. 
 

• O módulo já deve vir obrigatoriamente 
acompanhado com 2 (dois) keystones 
fêmeas RJ45 CAT6; 

• Deve possuir encaixe facilitado para 
canaletas do “Sistema X”; 

• Não propagante à chama - UL 94 V-0;  
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• Cor: branca. 

 VALOR TOTAL:  

 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Senhor ______, 
(função/cargo), inscrito no CPF sob o Nº, representante legal desta empresa. 

4) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 90 ( noventa dias ) dias corridos, a 
contar da data de aberta da licitação. 

5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na Licitação 
e seus anexos. 

6) Dados da empresa:  

Razão Social:________________________________________________________________; 

CGC (MF) nº: ________________________________________________________________;  
Inscrição Estadual nº:__________________________________________________________;  
Endereço: ___________________________________________________________________;  
Fone: (______________________________________________________________________  
CEP: _______________________ Cidade:_________Estado:__________________________;  
Banco ________ Agência nº:_____________ Conta nº:_______________________________.  
 
Dados do responsável para assinatura do contrato:  
Nome: _____________________________________________________________________  
RG nº:____________________________ CPF nº: __________________________________  
Endereço completo: __________________________________________________________  
Cargo/Função ocupada: _______________________________________________________  
Fone: ______________________________________________________________________  
 
Santana do Matos/RN,    ____ de__________ de 2023. 

_________________________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 


